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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2006432-22.2014.815.0000
ORIGEM: 1ª Vara da Infância e Juventude da Capital
RELATORA: Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. 
Ferreira
AGRAVANTE: Estado da Paraíba
PROCURADORA: Maria Clara Carvalho Lujan
AGRAVADO:  Luy  Koji  Castelo  Branco  Nakamura,  representado
por sua genitora, Uyguaciara Veloso Castelo Branco
ADVOGADO: Miguel Carlos Lopes Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. INFORMAÇÕES
PRESTADAS  PELO  PRÓPRIO  JUÍZO  A  QUO.  RECURSO
PREJUDICADO. SEGUIMENTO NEGADO.

- Resta prejudicada a análise do agravo de instrumento quando
o próprio Juízo  a quo, nas informações de estilo, confirma ter
proferido sentença homologatória nos autos da relação jurídica
principal.

Vistos etc.

O ESTADO DA PARAÍBA, interpôs agravo de instrumento contra
decisão  interlocutória  do  Juízo  de  Direito  da  1ª  Vara  da  Infância  e
Juventude da Capital que, nos autos do mandado de segurança impetrado
por  LUY  KOJI  CASTELO  BRANCO  NAKAMURA,  representado  por  sua
genitora,  Uyguaciara  Veloso  Castelo Branco,  deferiu  a  liminar  para



AI n. 2006432-22.2014.815.0000                                                                                                     2

autorizar a manutenção da matrícula do impetrante no 2º ano do Ensino
Fundamental do corrente ano.

Pedido de efeito suspensivo deferido às f. 191/193.

Ao responder o Ofício n. 13.681/2014 desta relatoria (f. 231), o
Juízo  a  quo  enviou  cópia  da  sentença  homologatória  de  pedido  de
desistência da ação principal (f. 235/236).

É o relatório.

DECIDO.

Nos  termos  do  artigo  557  do  Código  de  Processo  Civil,  o
presente  recurso  deve  ter  seu  seguimento  negado,  tendo  em  vista
sentença  homologatória  proferida  nos  autos  principais  (f.  235/236),
encontrando-se o agravo de instrumento manifestamente prejudicado.  

Cito precedente sobre o tema:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL CUMULADA COM PERDAS E DANOS -
INSURGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONTRA A DECISÃO
QUE DEFERIU PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA DETERMINAR
QUE A AGRAVANTE PROCEDA A EXCLUSÃO DO NOME DA AGRAVADA
DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, SOB PENA DE MULTA
DIÁRIA - SUPERVENIENTE SENTENÇA NA ORIGEM HOMOLOGANDO
PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA  DA  AÇÃO  -  PERDA  DO  OBJETO  DO
PRESENTE RECLAMO - RECURSO PREJUDICADO. A superveniência de
sentença homologatória de pedido de desistência da ação, acarreta
na  perda  de  objeto  do  reclamo,  tornando,  assim,  prejudicada  a
análise do recurso de agravo de instrumento.1

Isso posto, cumpre-me aplicar a regra disposta no artigo 127,
inciso XXX, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, que prevê,
dentre  as  atribuições  do  relator,  a  prerrogativa  de  “julgar  prejudicado
pedido ou recurso que haja perdido o objeto, e homologar desistência,
ainda que o feito se ache em mesa para julgamento.”

Igualmente,  a  norma  processual  vigente  (art.  557  do  CPC)

1TJ-SC - AG: 20120200339 SC 2012.020033-9 (Acórdão), Relator: Robson Luz Varella, Data de Julgamento:
30/09/2013, Segunda Câmara de Direito Comercial Julgado.
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assevera  que  o  relator  poderá  negar  seguimento  a  recurso
manifestamente prejudicado. Eis o texto legal:

Art.  557. O relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.1998).

Há jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça sobre
o assunto. Vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  NO  AGRAVO
REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. EFEITO INFRINGENTE. 1. Segundo
o  art.  557  do  CPC,  o  Relator  poderá,  monocraticamente,
negar  seguimento  a  recurso  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante,  ou  seja,  utilizando  da  expressão  que  designa
gênero,  poderá  não  conhecer  do  recurso  ou  negar-lhe
provimento. 2. Decisão monocrática que, adequadamente, utilizou
a terminologia do art. 557 do CPC para negar seguimento ao recurso,
examinando  o  mérito  do  recurso  especial.  […]  4.  Embargos  de
declaração rejeitados.2

Nesse contexto, é permitido ao relator obstar seguimento ao
recurso quando este estiver prejudicado, situação dos autos em tela, o
que não enseja maiores considerações.

Destarte, pelos motivos expostos, julgo prejudicado o agravo
de instrumento, negando-lhe seguimento.

Intimações necessárias.

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 14 de novembro de 2014.

2 STJ  –  EDcl  no  AgRg  no  REsp  705866/DF  –  Relatora:  Ministra  Eliana  Calmon  –  Publicação/Fonte:  DJ
05.06.2006 p. 250.  
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Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                       Relatora
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